
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

PORTARIA N.º 0042 de 08 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas, no exercício da competência que lhe foi delegada por meio da
Portaria n.º 1.948/2018,  de 09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente
deste Poder,

CONSIDERANDO a informação da Divisão de Contratos e Convênios
de fl. 337, bem como o Despacho de fl. 338, nos autos do PA  nº 2019/022758,

R E S O L V E
 

I  -  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados,  como  Fiscais  e
Suplentes,  a  fim  de  acompanharem  a  execução  do  Contrato  Administrativo  nº
025/2019-FUNJEAM,  celebrado  entre  esta  Corte  de  Justiça  e  a  empresa  Nutribeni
Comércio de Produtos Alimentícios EIRELLI_ME.

Contrato nº 
025/2019 – Nutribeni
Comércio de 
Produtos 
Alimentícios 
EIRELLI-ME

Varas do Tribunal
do Júri

Fiscal Suplente

1ª Vara Cíntya Luana Araújo
Gandra

Sidneia  de  Oliveira
Freitas Fortes

2ª Vara Maria  Socorro
Leândro da Silva

Maria  Cristiane
Ferreira Barreto

3ª Vara Diego  de  Jesus
Braga da Costa

Daniel Oliveira Alves

II – Ficam REVOGADAS as disposições em contrário.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em Manaus,
08 de janeiro de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração
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